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PROJETO DE LEI Nº13 /1992
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS DE DIAMANTINO.

A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber que Ela aprova e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica declarada de utilidade Pública Municipal de Igreja Evangélica Assembléia de Deus de Diamantino, entidade religiosa e filantrópica, sem fins lucrativos.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões,07 de Dezembro de 1992
Erno Dresch

Vereador PMDB
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